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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2021

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2021

 

RATIFICAÇÃO

 
 

 

RATIFICO a dispensa de licitação para a 
contratação direta da

 

empresa

 

ADEMILSON DOS SANTOS MENDONÇA -

 

MEI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J. (M.F.) sob

 

o nº 
15.055.408/0001-38, com endereço a Rua Uruguaiana, nº 1580, Bairro Jardim 
Esperança -

 
CEP: 79.770-000, Anaurilândia/MS, para a contratação de serviços de 

limpeza e jardinagem dos pátios das unidades de saúde e departamentos, sendo: 
Unidade Básica Eduardo Fernandes dos Santos (CNES 2376687); Unidade Básica de 
Saúde da Família Distrito Vila Quebracho (CNES 2376679); Unidade Básica de Saúde 
da Família Kasusigue Umada (CNES 2376660); Unidade Básica de Saúde da Família 
Dra Hulda Stabile Cruz Gonzales (CNES 625111), Centro de Reabilitação e Fisioterapia 
e Departamentos sob comando da Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrição 
no termo de referência, no valor de R$ 17.325,00 (Dezessete mil trezentos e vinte e 
cinco reais), com fundamento nos pareceres da

 
Comissão

 
Permanente de Licitação e da 

Procuradoria Jurídica, no inciso

 
II, do artigo

 
24 c/c alínea a

 
do inciso II do artigo 23, 

todos da Lei

 

Federal nº 8.666/93, com

 

a alteração de

 

valor

 

do Decreto

 

Federal

 

nº 
9.412/2018 e dos demais documentos e justificativas constantes nos autos.

 
 

Anaurilândia/MS, 04

 

de fevereiro

 

de 2021.

 
 

 

GUILHERME GOMES

 

ZANDONADI

 

Secretário Municipal de Saúde

 
 

 

 

 

DECRETO Nº. 1.620/GP/21, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021                                              

Decreta ponto facultativo nos dias 15

 
e 

17

 

de fevereiro

 

de 2021

 

e dá outras 
providencias.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS,

 

no uso da atribuição que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município de Anaurilândia, e considerando:

 

CONSIDERANDO

 

que no dia 16

 

de fevereiro é feriado de carnaval;

 

CONSIDERANDO que no dia 17

 

de fevereiro

 

é quarta-feira de cinzas;

 

CONSIDERANDO

 

por fim a necessidade de se decretar ponto

 

facultativo por ato oficial, 

para que se cumpram antecipadamente as formalidades necessárias nas repartições/órgãos e 

entidades públicas, instituições financeiras e comércio no âmbito do município de 

Anaurilândia/MS;

 

DECRETA:

 

Art. 1º.

 

Fica decretado ponto

 

facultativo nas repartições públicas municipais nos dias: 

 

15

 

de fevereiro de 2021, segunda-feira (ponto facultativo);

 

16

 

de fevereiro de 2021, terça-feira; (Ponto Facultativo);

 

17

 

de fevereiro

 

de

 

2021, quarta-feira de cinzas

 

(ponto facultativo).

 

Art. 2º.

 

Não se aplica o disposto no artigo precedente, aos serviços que por sua natureza sejam 

considerados essenciais e não possam sofrer paralisação.

 

Art. 3º.

 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, revogadas as 

disposições contrárias.

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, MS, 04

 

de 

fevereiro de 2021.

 

 

 

EDSON STEFANO TAKAZONO

 

PREFEITO MUNICIPAL
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